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ITR - LANÇAMENTO - E válido o lançamento efetuado
com base nos dados cadastrais fornecidos pelo
possuidor do imóvel a qualquer título, até prova
da transferOncia de posse, ou propriedade. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por NEWTOM AREAS.

ACORDAM os Membros da Terceira C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sesseies, em 18 de novembro de 1992.

POSAIJO VITA_ GONZAGA SANTOS - Presidente e
Relator

DALTON MIRANDA - Procurador-Representante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM sEssno DE O 8 Mi P41993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO 1_L11E RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILEWSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e
SEDASTIRO BORGES TAMARY.
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Recurso no:	 88.549
Acóra no:	 203-00.031
Recorrente:	 NEWTON ÁREAS

RELATORI O

O Recorrente impugnou o lançamento ' do ITR/90, do
imóvel denominado Chavante, em Aracruz, ES, sob a alegação de que
transferira os direitos sobre o imóvel antes da efetivação do
lançamento. Não apresentou comprovantes.

Enviados os autos ao INCRA, para informar, aquela
autarquia diligenciou para que o reclamante enviasse comprovantes
da venda do imóvel, obtendo a informação de que tais documentos
não estavam à mão e que seriam providenciados. Deu o INCRA ao
1-CM1.WNMV, então, o prazo de 15 dias para atender à diligencia,
obtendo como resposta que os documentos não existiu, pois
L ratou-se de transação efetuada mediante recibo.

A Autoridade de Primeiro Grau manteve a exigencia
em decisão assim ementada2

Notificação - Crédito	 Tributário	 -
Exercício de 1990 - Impugnação não acolhida."

Em seu recurso voluntário, o Recorrente esclarece
que adquiriu os direitos de posse do imóvel no ano de 1978 e,
como se tratava de área de reserva estadual, não ensejava título
de propriedade e as transaçffes eram efetuadas mediante simples
recibos. Após seis meses da aquisição transferiu, também mediante
recibo, a posse do imóvel. Assim, não há registro das operaçaes
em Cartório e os recibos extraviaram-se, mas o INCRA pode
localizar o imóvel em seu cadastro, identificar o proprietário e
proceder a revisão cadastral, evitando a cobrança indevida de
imposto.

Alega que o INCRA deve verificar no local a
situação do imóvel, que não tem obrigação, segundo a legislação,
de guardar documentos por mais de cinco anos e que cabe ao INCRA
provar que o ITR/90 é devido pelo Recorrente e com base em que
documento foi cadastrado o imóvel em seu nome e porque não cobrou
o rm no por-iodo de 1978 a 1909, fazendo-o apenas em 1990. Pede o
cancelamento do lançamento.

E o reLatArio:. r,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Entendo que não tem razão a Recorrente.

O lançamento foi efetuado com base nas informaçffes
cadastrais por ele prestadas e nunca baixadas, como exige a
legislação. Do que alega, não faz prova. Nada traz aos autos em
confirmação e apoio das alega0es, sendo que por sua incúria,
continua ativo no cadastro do INCRA. 	 I

1
Quanto aós tributos não lançados, compete 	 à

Iautoridade lançadora efetuar o devido lançamento dos exercicios
ainda não atingidos pela decadencia.

Nego provimento ao recurso.

Sala das Sessefes, em 18 de novembro de 1992. 	 I
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IROSAL O VIíA. GONZAGA SANTOS
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